
 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
Comarca de Caldas Novas

 

 C E R T I D Ã O

CERTIFICO que, em cumprimento ao respeitável mandado nº 5739147, extraído dos Autos do PROCESSO CÍVEL E DO
TRABALHO -> Processo de Execução -> Execução de Título Extrajudicial -> Execução de Título Extrajudicial nº.  5624620-
71.2021.8.09.0068, Código de Acesso z2c6j2hwfq*bz*sqzd, ajuizado em Goiatuba - Juizado Especial Cível, GOIATUBA, Estado de
Goiás, em que Gilmar Francisco Borges move em desfavor de Uanderson Dos Santos Silva, dirigi-me aos endereços necessários e, após
as formalidades legais efetuei a AVALIAÇÃO do imóvel, conforme Laudo de Avaliação abaixo lavrado.

 

02(DUAS) diligências Urbanas.

RELATÓRIO DAS DILIGÊNCIAS REALIZADAS: No dia 08/09/25, às 12:35h ao endereço informado no mandado para devida vistória no imóvel e
no dia 10/09/25, 14h, junto a corretores imobiliários situados no centro da cidade para pesquisa

O referido é verdade e dou fé.
Caldas Novas-GO, 10 de setembro de 2025.

 

assinado eletronicamente
Thalita Almeida Gondim

Oficiala de Justiça - Avalidadora Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
Comarca de Caldas Novas

 

 L A U D O  D E  A V A L I A Ç Ã O

Aos 10 de setembro de 2025, às 14:48:12, nesta cidade e Comarca de Caldas Novas, Estado de Goiás, eu, oficial de justiça que abaixo
assino, em cumprimento ao mandado nº 5739147, extraído dos Autos do PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de
Execução -> Execução de Título Extrajudicial -> Execução de Título Extrajudicial nº 5624620-71.2021.8.09.0068 - Código de Acesso
z2c6j2hwfq*bz*sqzd,  ajuizado em Goiatuba - Juizado Especial Cível, GOIATUBA, Estado de Goiás, em que Gilmar Francisco Borges
move em desfavor de Uanderson Dos Santos Silva, dirigi-me aos endereços necessários e, após as formalidades legais efetuei a
AVALIAÇÃO do imóvel  

Certifico ainda que em vistoria, in loco, verifiquei que no terreno foram edificadas duas casas bem simples, sendo uma na frente (que
estava fechada no momento da diligência) e outra nos fundos. Conforme fotos anexas tratam-se de imóveis simples e baixo padrão.

Que o AVALIO pela importância de R$ 270.000,00 (DUZENTOS E SETENTA MIL REAIS). E, para constar lavrei o presente Laudo
de Avaliação que lido e achado conforme vai devidamente assinado.

OBSERVAÇÃO: O MÉTODO UTILIZADO PARA A AVALIAÇÃO FOI PELA MÉDIA DE PREÇO OBTIDA JUNTO A CONCEITUADOS CORRETORES IMOBILIÁRIOS QUE ATUAM
NA CIDADE, ALÉM DO CONHECIMENTO TÉCNICO DESTE
SERVIDOR.

assinado eletronicamente
Thalita Almeida Gondim

Oficiala de Justiça - Avalidadora Judiciário
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